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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 066/2017 
PROCESSO n.º: 157/2017 
TIPO: MENOR VALOR POR ITEM 
 
1. PREÂMBULO 
1.1. O MUNICÍPIO DE MONTE BELO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua Sete de 
Maio, 379, centro, Monte Belo/MG, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.668.376/0001-34, 
através do Prefeito Municipal, Valdevino de Souza, da Pregoeira e respectiva Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 3.836/2017, publicada em 28/12/2017, torna público a abertura do Processo Licitatório Nº 157/2017 - 
Pregão Presencial no 066/2017, do tipo registro de preços menor preço por item regido pela Lei Federal no  10.520, 
de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei Federal 8.666, de 21/6/93, e pelas demais condições fixadas neste 
instrumento convocatório.  
 
1.2. Órgão requisitante: Secretarias Municipais da Prefeitura de Monte Belo. 
 
1.3. O pregão presencial será regido pela Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações da Lei Complementar nº. 147, de 07 de agosto de 2014 e 
aplicando-se supletivamente as disposições da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 
atinentes à matéria, bem como pelas condições estabelecidas no presente edital. 
 
1.4. REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES “PROPOSTA” E “DOCUMENTAÇÃO”: 
LOCAL: Setor de Compras e Licitações, Prefeitura Municipal. 
DIA: 31/01/2018 
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08h00min (Oito horas) às 08h30min (Oito horas e trinta minutos) – 
Protocolo (Setor de Compras e Licitações) 
Abertura e credenciamento: 09h00min (Nove horas)  
 
1.4.1. Na hipótese de não haver expediente da Administração Municipal na data supra descrita ou ocorrer fato 
superveniente que impeça a realização da sessão, fica esta, desde já, adiada para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos. 
 
1.5. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da Prefeitura de Monte Belo e sua Equipe de Apoio. 
 
1.6. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: Anexo I – Termo de 
Referência; Anexo II – Modelo Apresentação de Proposta; Anexo III – Modelo de Credenciamento; Anexo IV – 
Modelo Declaração que não emprega menor; Anexo V – Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte ou MEI; Anexo VI – Modelo de Superveniência; Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo VIII - Declaração de que no quadro da empresa não há funcionário público do Município de Monte Belo.  
Anexo IX –Minuta do Contrato  
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2 - OBJETO    
2.1 – Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de suprimentos de informática para atender todas as 
secretarias da Prefeitura Municipal de Monte Belo,  conforme especificações constantes do Termo de Referência, 
Anexo I.  
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação 
 
3.2 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Municipal. 
 
3.3 – Não poderão participar os interessados enquadrados nas situações previstas no Art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
3.4 – A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório.  
 
3.5 - A observância das vedações deste item 3 e seus subitens é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
  
4 - ENTREGA DOS ENVELOPES 
4.1- Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 
A apresentação dos envelopes para participação na licitação será considerada como evidência de que a empresa 
examinou completamente o edital e todos os seus anexos, que os comparou entre si, que obteve da Prefeitura de 
Monte Belo/MG todas as informações satisfatórias sobre quaisquer pontos duvidosos e que considera que o edital 
desta licitação e seus anexos lhe permitiram preparar a proposta de maneira completa e totalmente satisfatória. 
 
4.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 
devidamente fechados e entregues a Pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço 
até o dia e horário especificados abaixo. 
 
LOCAL: SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES, PREFEITURA MUNICIPAL. 
DATA: 31/01/2018 
HORÁRIO: 08H00MIN (OITO HORAS) ÀS 08H30MIN (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS). 
 
4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO-MG. 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2017 
ENVELOPE N º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE:  ....................................................................................... 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO-MG. 
PREGÃO  PRESENCIAL N.º 066/2017 
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ENVELOPE N º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  ....................................................................................... 
 
5 – CREDENCIAMENTO - OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NESTE ITEM 5 DEVERÃO SER APRESENTADOS FORA DOS 
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, JÁ AUTENTICADOS OU ACOMPANHADOS 
DOS ORIGINAIS PARA AUTENTICAÇÃO NA SESSÃO. 
 
5.1 – Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto a Pregoeira, devidamente munido 
dos seguintes documentos: 
 
a) – cópia AUTENTICADA do Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social e suas alterações ou Contrato Consolidado, 
devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso sociedade por ações, acompanhados 
de documentos de eleição de seus administradores; 
 
b) - documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada, modelo no Anexo III. 
 
c) - cópia AUTENTICADA de documento com foto do representante da empresa licitante 
 
5.2 – O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de mandato, com firma reconhecida, 
ou documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
 
5.3 – No caso de credenciamento por instrumento particular de mandato, com firma reconhecida de dirigente, 
sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia AUTENTICADA do respectivo estatuto 
ou contrato social, e da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
5.4 - O documento de credenciamento particular deverá obedecer ao modelo do Anexo III. 
 
5.5 - MICRO-EMPRESA - PARA FINS DE CONCESSÃO DE TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E 
SIMPLIFICADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 
N.º 123/2006, EM ESPECIAL QUANTO AO ART. 3º E PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, AS LICITANTES DEVERÃO 
APRESENTAR NA FASE DE CREDENCIAMENTO, ALÉM DOS DOCUMENTOS ACIMA ARROLADOS, O QUE SEGUE: 
 
5.5.1 - DECLARAÇÃO, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa; empresa de pequeno porte ou MEI, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 
no Capítulo V – Seção Única, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 (modelo no Anexo V). 
 
5.6 – PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, NÃO SERÁ TIDA COMO MICRO-EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE AQUELA QUE NÃO APRESENTAR OS DOCUMENTOS ACIMA RELACIONADOS DURANTE A FASE 
DE CREDENCIAMENTO. 
 
6 - PROPOSTAS COMERCIAIS 
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6.1 – A Proposta Comercial deverá ser apresentada, conforme explicado no Anexo II deste edital, devendo constar 
obrigatoriamente da proposta comercial: 
 
6.1.1 - Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à distância da licitante; 
 
6.1.2 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a entrega 
dos envelopes; 
 
6.1.3 - Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação; 
 
6.2 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que 
ofertem apenas UM PREÇO e UMA MARCA para cada item do objeto desta licitação. 
 
6.3 - Condições de Pagamento, conforme estabelecido neste Edital. 
 
6.4 - O licitante fica obrigado a encaminhar a proposta preenchida por meio de dispositivo de armazenamento de 
dados como por exemplo PEN DRIVE/CD/DVD, ao qual deverá também anexar cópia impressa da mesma, onde 
conste o código de validação (inseridos dentro do Envelope de Proposta Comercial) sob pena de inabilitação. Os 
Licitantes deverão entrar em contato com o Setor de Licitação para solicitar o arquivo para preencher sua proposta, 
pelo e-mail: compras@montebelo.mg.gov.br ou pelo fone (35)3573-1294 e (35)3573-1155. 
 
7 – HABILITAÇÃO 
7.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.1.1 - Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social e suas alterações ou Contrato Consolidado, devidamente 
registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso sociedade por ações, acompanhados de documentos 
de eleição de seus administradores; 
 
7.1.2 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
7.1.3 – Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público/privado, em nome da Licitante, comprovando 
a capacidade de fornecimento do objeto da Licitação. Os atestados que não demonstrarem real capacitação técnica 
por fornecimento de objeto equivalente, levarão a inabilitação do concorrente. O atestado do fornecedor deverá 
ser em papel timbrado da empresa que está fornecendo o atestado, identificando razão social, endereço completo, 
CNPJ e Inscrição Estadual da empresa e nome do  titular que está atestando; 
 
7.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.2.1 - BALANÇO PATRIMONIAL do último exercício social (cópia autenticada ou à vista do original); 
 
7.2.1.1 – No caso de micro empresas e empresas de pequeno porte deverá ser apresentado o BALANÇO 
PATRIMONIAL do último exercício social (cópia autenticada ou à vista do original). 
 
7.2.1.1.1 - O balanço patrimonial poderá ser substituído pela última declaração de imposto de renda da pessoa 
jurídica. A declaração de imposto de renda da pessoa jurídica deverá trazer a assinatura do contador da empresa, 
a indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade. NOTA: A 

mailto:compras@montebelo.mg.gov.br
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assinatura do contador; a indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 
 
7.2.2 - Certidão negativa de pedido de falência e concordata (cópia autenticada ou à vista do original). 
 
7.3 - REGULARIDADE FISCAL 
7.3.1 - Certidão de Regularidade expedida pelo FGTS; 
 
7.3.2 - Certidão de Regularidade junto à Fazenda do Município do licitante - Certidão Negativa de Débito tanto 
mobiliário quanto imobiliário ou equivalente; 
 
7.3.3 - Certidão Conjunta de Regularidade da Receita Federal e Dívida Ativa da União expedida pela Fazenda 
Federal; 
 
7.3.4 - Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual; 
 
7.3.5 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST (Tribunal Superior do Trabalho). 
 
7.4 - MICRO-EMPRESA 
Para fins de concessão de tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às microempresas e empresas de 
pequeno porte, instituído pela Lei Complementar n.º 123/2006, em especial quanto ao Art. 3º, e pela lei 
complementar 147/2014, as empresas deverão apresentar: 
 
7.4.1 DECLARAÇÃO, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa; empresa de pequeno porte ou MEI, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 
no Capítulo V – Seção Única, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 (modelo no Anexo V). 
 
7.4.2 Apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
 
7.4.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (CINCO) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
7.4.4 A declaração do vencedor de que trata a alínea 7.4.3, acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal; 
 
7.4.5 A prorrogação do prazo previsto no Item 7.4.3 deverá sempre ser concedida pela administração quando 
requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, 
devidamente justificados; 
 
7.4.6 A não-regularização da documentação no prazo previsto no Item 7.4.3 implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 
à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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7.6 DECLARAÇÕES 
7.6.1 - Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999 (modelo no Anexo IV); 
 
7.6.2 - Declaração de superveniência (modelo no Anexo VI); 
 
7.6.3 - Declaração de que no quadro da empresa não há funcionário público municipal de Monte Belo (modelo no 
Anexo VIII); 
  
OBSERVAÇÕES: 
OBS 1: Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 
licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os documentos da 
matriz quanto os da filial; 
4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
OBS 2: SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS QUE EXPRESSEM SUA VALIDADE, DESDE QUE EM VIGOR OU QUANDO NÃO 
DECLARADA SUA VALIDADE PELO EMITENTE, EXPEDIDO HÁ 90 (NOVENTA) DIAS, NO MÁXIMO, DA DATA DE 
ABERTURA DOS ENVELOPES. NÃO SE APLICA AOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA. 
 
OBS 3: NO DIA DA ABERTURA DOS ENVELOPES, A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A REGULARIDADE FISCAL 
(CERTIDÕES NEGATIVAS)  DEVERÁ ESTAR NO PRAZO DE VALIDADE. 
 
OBS 4: OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO PODERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL, POR 
QUALQUER PROCESSO DE CÓPIA AUTENTICADA POR CARTÓRIO COMPETENTE OU POR SERVIDOR DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE MONTE BELO(MG) OU PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO DA IMPRENSA OFICIAL. 
 
OBS 5: CASO ALGUM DOCUMENTO QUE SEJA EXIGIDO EM UMA FASE POSTERIOR, JÁ TENHA SIDO EXIGIDO E 
APRESENTADO EM UMA FASE ANTERIOR, SE TORNA DESNECESSÁRIA A REAPRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO. 
 
8 - SESSÃO DO PREGÃO 
8.1 – Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, a 
Pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, 
dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, 
exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
 
8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
8.2.1 – Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, a Pregoeira verificará a conformidade destas com os 
requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
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8.2.2 – Dentre as propostas aceitas, a Pregoeira classificará em primeiro lugar a proposta de menor preço (conforme 
expresso no Anexo I) e as demais que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais. 
 
8.2.3 – Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, a 
Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas apresentadas. 
 
8.3 - LANCES VERBAIS 
8.3.1 – Aos licitantes classificados na forma do item 8.2, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais. 
 
8.3.2 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 
sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 
 
OBS: Não será permitido o uso de aparelhos telefônicos e similares durante os lances verbais, devendo os 
representantes credenciados estarem aptos aos lances. Porém, para negociação final, o representante da 
empresa que estiver com o menor valor poderá contactar-se com a empresa, para sua última proposta. 
 
8.4 – JULGAMENTO 
8.4.1 - O critério de julgamento será o de Menor Valor por ITEM. 
 
8.4.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da 
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.4.2.1 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado da contratação. 
 
8.4.2.2 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 
compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
 
8.4.3 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 
do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
8.4.4 – Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  
 
8.4.5 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subseqüentes, pela ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificação das condições de habilitação do proponente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
 
8.4.6 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira deverá negociar para que seja obtido um 
melhor preço. 
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8.5 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio, e pelos licitantes. 
 
8.6 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, a Pregoeira 
devolverá, aos licitantes que tiverem suas proposta desclassificadas em todos os itens, os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 
 
9 – RECURSOS 
9.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.1.1. A Pregoeira poderá, no ato de interposição do recurso, exercer juízo de admissibilidade, recebendo ou não o 
apelo, motivadamente. 
 
9.2 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas a termo 
na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões no prazo 
de 03 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 
 
9.4 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante correio eletrônico. 
 
10 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1 - Inexistindo interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, e 
encaminhará o processo respectivo para homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
 
10.2 – Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente procederá à adjudicação e homologação e determinará a contratação. 
 
11 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será convocado para 
firmar a Ata de Registro de Preços. 
 
11.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
recuse-se a assiná-la, ou retirá-la, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços. 
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11.2 – O representante legal da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação para tal, através de contato telefônico 
ou por correio eletrônico (e-mail). 
 
11.2.1 – A assinatura da Ata de Registro de Preços implica que a empresa vencedora assume inteira a 
responsabilidade pela prestação dos serviços licitados. 
 
12 – PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
12.1 - O Município de Monte Belo procederá ao pagamento dos produtos no preço ofertado, em moeda corrente 
nacional, até 30 (trinta) dias, mediante entrega, acompanhado de Nota (s) Fiscal (ais) discriminada (s) de acordo 
com a Ordem de Fornecimento e após o recebimento definitivo e verificação do perfeito atendimento dos produtos.  
 
12.2 Deverão ser anexados a cada Nota Fiscal o Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União Junto à Receita Federal do Brasil e Seguridade Social, CND Municipal e Estadual, sob pena de 
rescisão contratual. 
 
12.3 - As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pelas dotações orçamentárias:  

Ficha: 08 – 020101 04 122 0001 2.001 339030 
Ficha: 25 – 020201 04 122 0001 1.002 449052  
Ficha: 35 – 020201 04 122 0001 2.004 339030 
Ficha: 64 – 020201 06 181  0003 2.008 339030 
Ficha: 104 – 020401 12 122 0001 1.010 339030 
Ficha: 143 – 020402 12 361 0020 2.029 339030 
Ficha: 158 – 020402 12 365 0021 1.014 339030 
Ficha: 173 – 020403 12 122 0001 2.032 339030 
Ficha: 191 – 020403 12 361 0020 2.033 339030 
Ficha: 213 – 020403 12 365 0021 1.012 339030 
Ficha: 227 – 020404 13 392 0025 2.036 339030 
Ficha: 278 – 020502 10 122 0001 1.015 339030 
Ficha: 300 – 020502 10 301 0016 1.017 449052 
Ficha: 305 – 020502 10 301 0016 2.047 339030 
Ficha: 316 – 020502 10 301 0016 2.048 339030 
Ficha: 328 – 020502 10 301 0016 2.049 339030 
Ficha: 332 – 020502 10 301 0016 2.050 339030 
Ficha: 346 – 020502 10 301 0017 2.046 339030 

Ficha: 361 e 362 – 020502 10 301 0017 2.098 339030 
Ficha: 380 e 381 – 020502 10 301 0019 2.054 339030 

Ficha: 398 – 020502 10 304 0017 2.056 339030 
Ficha: 416 e 417 – 020502 10 305 0017 2.057 339030 

Ficha: 445 – 020601 15 452 0028 2.061 339030 
Ficha: 568 – 020801 08 243 0014 2.075 339030 
Ficha: 630 – 020801 08 244 0012 2.080 339030 
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12.2.3 - Para o exercício de 2018, as despesas oriundas desta licitação serão custeadas pela dotação correspondente 
à acima mencionada. 
 
13. REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
13.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
13.1 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
 
13.2 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
13.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
 
13.5  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
13.6  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
13.7  O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 
 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002. 
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13.8 Será considerado para efeitos legais, toda a publicação realizada no sítio eletrônico da Prefeitura de Monte 
Belo (www.montebelo.mg.gov.br) relativa a alteração da ata de registro preço, a partir do momento de sua 
divulgação, mesmo que não tenha sido realizado intimação direta ao fornecedor.  
 
13.9 - A solicitação da fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital, observadas sua 
legalidade e tipicidade.  
 
13.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
I - por razão de interesse público; ou 
 
II - a pedido do fornecedor.  
 
14 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES  
 
Art. 22.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  
 
§ 1º  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.  
 
§ 2º  Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
§ 3º  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
§ 4º  O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem.  
 
.................... REVOGADO  
 
§ 6º  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
 
§ 7º  Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais 

http://www.montebelo.mg.gov.br/
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
 
§ 8º  É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços 
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.  
 
§ 9º  É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da 
Administração Pública Federal.  
 
15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 - A recusa injustificada do licitante em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido, bem 
como o convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4o desta Lei Federal nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 
 
15.2 - A multa para as sanções acima estabelecidas será aplicada no valor total correspondente a 10% (dez) do 
objeto licitado ou respectivo contrato, e será aplicada após garantia do efetivo exercício do direito do penalizado 
ao contraditório e ampla defesa.  
 
15.3 - As sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo com a gravidade 
da infração. 
 
16 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES - Instrução Normativa nº 01/2017 da Presidência da República 
16.1 – As penalidades serão aplicadas para as seguintes condutas àqueles que: 
 
I - não assinar o contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF pelo período de 4 (quatro) meses; 
 
II - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 2 (dois) meses; 
 
III - fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses; 
 
IV - ensejar o retardamento da execução do objeto: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 4 (quatro) meses; 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 

ADM 2017/2020 
 

  

 
V - não manter a proposta: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 4 (quatro) meses; 
 
VI - falhar na execução do contrato: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 12 (doze) meses; 
 
VII - fraudar na execução do contrato: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 30 (trinta) meses; 
 
VIII - comportar-se de modo inidôneo: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses; e 
 
IX - cometer fraude fiscal: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 40 (quarenta) meses; 
 
16.2 As penalidades poderão ser majoradas a critério da Administração Pública conforme a gravidade e 
complexidade do caso em tela.  
 
17 – RECURSO DE PENALIDADES 
 
17.1 O prazo para a apresentação de recurso quanto às penalidades aplicadas será de 05 (cinco) dias conforme o 
art. 109 da Lei Fed. nº 8.666/1993. 
 
18 – PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS   
18.1 - Os pedidos de esclarecimentos relacionados com este edital deverão ser feitos por escrito; serem 
devidamente assinados; escaneados em pdf e o arquivo com a solicitação de esclarecimento encaminhado a 
Pregoeira através do e-mail: compras@montebelo.mg.gov.br 
   
18.1.1 – Será de responsabilidade da empresa consulente confirmar o recebimento de seu e-mail com o pedido de 
esclarecimento pela Prefeitura de Monte através do telefone (35)3573-1294 ou 3573-1155. Tal se faz necessário 
para prevenir que eventuais falhas no sistema de envio/recebimento de e-mail impossibilitem a chegada do mesmo 
até a Prefeitura de Monte Belo, inviabilizando assim a resposta ao esclarecimento solicitado. A confirmação de 
recebimento do e-mail deverá ser solicitada através do retorno do e-mail original com a anotação da confirmação 
de seu recebimento. 
 
18.2 – O original do pedido de esclarecimento deverá ser encaminhado para a Prefeitura de Monte Belo no 
endereço: PREFEITURA DE MONTE BELO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, Rua Sete de Maio, n.º 379 - Centro 
Monte Belo MG - CEP 37115–000. 
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18.2.1 - Somente serão aceitos pedidos de esclarecimentos até 02(dois) dias úteis antes da data da apresentação 
dos envelopes “Documentos de Habilitação” e “Proposta Comercial”. 
 
18.2.2 - Não sendo feito neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos no edital são suficientemente 
claros e precisos para permitir a apresentação dos Documentos de Habilitação e da Proposta, não cabendo, 
portanto, às empresas participantes, direito a qualquer reclamação posterior.  
 
19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da proposta 
não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 
19.2 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos Documentos de 
Habilitação apresentados na sessão. 
 
19.3 - É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a 
Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
 
19.4 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do pregão, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
19.5 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
 
19.6 – A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação 
sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
19.7 - Se, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, for constatado que os preços registrados estão superiores 
aos de mercado, caberá à Administração proceder à revisão dos mesmos ou instaurar novo procedimento 
licitatório, caso em que, obtendo preços inferiores, procederá à rescisão da Ata anterior. 
 
19.8 - A(s) EMPRESA(s) detentora(s) da (s) Ata(s) de Registro de Preços e/ou Compras deverá(ão) comunicar ao 
Setor de Cadastro de Fornecedores da Administração, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização. 
 
Prefeitura de Monte Belo, 10 de janeiro de 2018. 
  
 

Lucyla Teixeira Santos Alves 
Pregoeira 
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 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão nº: 066/2017 
Unidade Requisitante: Todas as Secretarias da Prefeitura 
de Monte Belo 

Data da Abertura: 31 de 
janeiro de 2018 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de suprimentos de informática para atender 
todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Monte Belo, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, Anexo I. 

 
DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR UNITARIO 

ATUALIZADO 

01 30 CX 
FORMULÁRIO CONTÍNUO 3 VIAS 80 COLUNAS 
Formulário contínuo 240x280mm em  3 vias, caixa com 900. 
Feito em papel offset branco alcalino 52g R$ 263,33 

02 50 CX 
FORMULÁRIO CONTÍNUO 80 COLUNAS 01 VIA 
Branco 240 x 280mm microserrilhado. Caixa c/ 3.000 folhas R$ 386,66 

03 15 CX 
FORMULÁRIO CONTÍNUO 80 COLUNAS 2 VIAS 
240 x 280, branco, com 2 vias carbonadas, c/ 1500 jogos R$ 355,00 

04 15 UN 
PLACA MÃE LGA 1155 MATX 
CEL/PENT/CI3/CI5/CI7 DDR3 1333MHZ S/R GBE R$ 433,33 

05 15 UN MEMÓRIA 2.0 GB 667 GHZ R$ 183,33 

06 50 CX 
FITA IMPRESSORA FX 890 
Original FX 890 R$ 53,33 

07 05 UN PLACA PCI MULTICONTROLADORA SERIAL R$ 80,50 

08 30 UN 
FITA P/ IMPRESSORA FX 2180 
Original Epson R$ 130,00 

09 23 UN GABINETE ATX R$ 177,50 

10 30 UN 
PLACA MÃE PROCESSADOR DE  FSB DE 1333 MHZ E CHIPSET 
G31 R$ 346,66 

11 20 UN TONNER P/ SAMSUNG SCX 4521F R$ 106,66 

12 05 UN CARTUCHO P/ HP D1660 COLORIDO R$ 106,25 

13 15 UN TONNER P/ HP M451 DW PRETO INICIAL, ORIGINAL R$ 640,00 

14 40 UN COOLER 80MM R$ 33,33 

15 12 PCTE TONNER P/ HP M451 DW CIANO INICIAL, ORIGINAL R$ 640,00 

16 05 UN CARTUCHO P/ HP D1660 PRETO R$ 96,25 

17 10 UN 
ROTEADOR WIRELESS/ETHERNET  
Wifi 300 mbps R$ 180,00 

18 03 UN REVELADOR P/ RICOH MP 1500 R$ 404,66 

19 95 UN MOUSE OPTICO R$ 23,75 
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Com scroll, preto, 3 botões, com fio, conector os/2 mini – DIN 
ou UBS 

20 01 UN 
CILINDRO P/ IMPRESSORA BROTHER 
DCP 8085 DN R$ 178,33 

21 11 UN 
PROCESSADOR 1.8 GHZ 65 NM FSB 
800 MHZ E Cache de 512 KB R$ 352,50 

22 40 UN COOLER PROCESSADOR 775 PINOS R$ 60,33 

23 300 UN 
CD-W REGRAVÁVEL 700 MB/80MIN 
Fundo prata – 54X de 1ª qualidade R$ 0,96 

24 10 UN TONNER P/ SAMSUNG SCX 4623 F R$ 208,00 

25 100 M CABO DE REDE NIVEL 5 - AZUL R$ 1,47 

26 340 UN CONECTOR RJ 45 R$ 1,22 

27 50 UN 
FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS 
Elétricas, fusível embutido, tensão, tensão 127 ou 220V, 
tomadas universais, comp. Min. De 1,20 m, corrente max. 7ª R$ 38,00 

28 05 UN 
TONNER P/ HP C1515 AMARELO 
Original R$ 386,25 

29 15 UN HD 320 GB SATA II R$ 358,50 

30 60 UN PEN DRIVE 16GB R$ 40,50 

31 05 UN 
TONNER P/ HP CP 1515 PRETO  
Original R$ 394,50 

32 300 UN 
DVD-R 4,7 GB 8X MIDIA PRATA. 
Virgem 8X ou superior, mídia prata, capacidade mínima de 4,7 
GB R$ 0,96 

33 20 UN 
TONNER P/ HP P1005 ORIGINAL 
(CB 435A 135A) R$ 394,50 

34 05 UN 
TONNER P/ HP CP 1515 AZUL 
Original R$ 394,50 

35 16 UN HD 500GB SATA II R$ 397,00 

36 05 UN 
TONNER P/ HP CP 1515 VERMELHO 
Original R$ 394,50 

37 10 UN TONNER P/ BROTHER DCP 8085 DN R$ 143,00 

38 03 UN CILINDRO COPIADORA RICOH MP 1500 R$ 91,66 

39 22 UN 
TONNER P/ BROTHER MFC 7440 N 
Original R$ 244,66 

40 37 UN 
CABO P/ IMPRESSORA USB 
Universal R$ 17,37 

41 20 UN PEN DRIVE  8GB R$ 31,00 

42 12 UN 
TONNER P/ HP M451 DW AMARELO  
Inicial - original R$ 661,00 

43 12 UN 
TONNER P/ LEXMARK E 260DN 
Original R$ 427,00 

44 06 CX CABO DE REDE NIVEL 5 (CABO AZUL) COM 305 M R$ 492,50 

45 20 UN CARTUCHO P/ IMPRESSORA HP COLOR R$ 410,00 
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Pro MFP M176N modelo CF350 a preto 

46 40 UN COOLER PROCESSADOR 1155 PINOS R$ 71,66 

47 12 UN 
FOTOCONDUTOR P/ IMPRESSORA 
Brother MFC 744n R$ 187,66 

48 15 UN MEMÓRIA 2GB 1600 MHZ DDR3 R$ 141,33 

49 12 UN TONNER IMPRESSORA XEROX 3125 R$ 561,66 

50 30 UN CABO DE ENERGIA P/ COMPUTADOR R$ 17,00 

51 30 UN CABO VGA P/ MONITOR R$ 29,50 

52 45 PAR 

CAIXA DE SOM MULTIMIDIA 
No mínimo 180W, preta, 2 canais amplificadores estéreos, 
proteção magnética, baixa distorção, led indicador: 
liga/desliga, controle de volume. Frequencia resposta: 110 Hz 
– 20 KHz. Alimentação: 110 Vac/60 Hz, conexão: mini plugue 
3,5mm estéreo ou USB 2.0. Potência: 1,0W x 2(RMS). Garantia 
mínima de 01 ano. R$ 65,33 

53 02 UN SCANNER P/ HP M 1132 R$ 224,00 

54 01 UN CILINDRO P/ IMP HP LASER JET 1005 R$ 60,33 

55 02 UN CILINDRO P/ IMP HP LASER 2015 R$ 60,33 

56 08 UN FUSOR HP LASER JET P 2035 N R$ 492,66 

57 20 UN PELICULA P/ FUSOR HP P2035 R$ 80,00 

58 45 UN FONTE DE 450 WATS NOMINAIS R$ 80,00 

59 18 UN HD 500 GB SATA R$ 399,75 

60 03 UN LAMINA DE LIMPEZA DO CILINDRO R$ 43,33 

61 24 UN MEMORIA DE 2,0 GB DDR II R$ 99,66 

62 24 UN MEMORIA DE 4,0 GB DDR III R$ 275,50 

63 15 UN MONITOR LED 19,5’ R$ 602,00 

64 20 UN 
PLACA MAE PARA PROCESSADOR 1155  
fsb de 133 MHZ e  CHIP SET G31 R$ 404,66 

65 60 UN APOIO EM GEL PARA TECLADO R$ 38,33 

66 60 UN MOUSE PAD C/ APOIO EM GEL R$ 55,16 

67 06 UN HD EXTERNO R$ 399,66 

68 27 PÇ TONNER P/ HP LASER JET M2035 R$ 399,50 

69 05 UN CARTUCHO P/ IMPRESSORA EPSON L555 COLORIDO R$ 87,00 

70 05 UN CARTUCHO P/ IMPRESSORA EPSON L555 PRETO R$ 87,00 

71 01 UN CILINDRO IMPRESSORA BROTHER MFC 7440N R$ 183,33 

72 02 UN CILINDRO IMP HP LASER JET 1005 R$ 60,33 

73 01 UN CILINDRO IMP HP LASER JET 1515 R$ 60,33 

74 01 UN CILINDRO IMP SAMSUNG SCX 4521 F R$ 60,33 

75 01 UN CILINDRO IMP SAMSUNG SCX 4623 F R$ 62,00 

76 18 UN PLACA DE REDE PCI 10/100/1000 R$ 77,33 

77 05 UN 
PLACA MAE PAR PROCESSADOR 775 
FSB de 1333 MHZ e CHIP SET G31 R$ 351,33 

78 05 UN TONNER P/ HP COLOR L. JET PRO MSPM 176N PRETO R$ 474,50 

79 15 UN TONNER P/ HP COLOR L. JET R$ 474,50 
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P/ impressora HP color jet pro MSPM 176N, cores azul, 
amarelo e vermelho 

80 20 UN TONNER P/ COPIADORA RICOH MP 1900 R$ 366,66 

81 03 UN TONNER P/ HP LASER JET P2015 R$ 365,00 

82 15 PÇ 
CARTUCHO P/ HP C. JET M176 351A 
Cartucho p/ impressora HP color laser jet pro MFP M 176N 
modelo CF 351A – ciano – original HP R$ 415,50 

83 15 PÇ 
CARTUCHO P/ HP C. JET M176 352 
Pro MFP M 176N modelo CF 352A – amarelo – original HP R$ 415,50 

84 15 PÇ 
CARTUCHO P/ HP C. JET M176 353 
Pro MFP M 176N modelo CF 353A – magenta – original HP R$ 415,50 

85 20 UN 
CARTUCHO P/ HP OFFICEJET 8610 
Modelo 950 XL – Preto – Original HP R$ 234,47 

86 15 UN 
CARTUCHO P/ HP OFFICJET 8610 
Modelo 951 XL – Ciano – Original HP R$ 234,47 

87 15 UN 
CARTUCHO P/ HP OFFICJET 8610 
Modelo 951 XL – Amarelo – Original HP R$ 234,47 

88 15 UN 
CARTUCHO P/ HP OFFICJET 8610 
Modelo 951 XL – Magenta – Original HP R$ 234,47 

89 10 UN MONITOR DE LED 21” R$ 703,00 

90 48 UN 

Nobreak: Especificações: Saida - Capacidade de Potência de 
Saída: 300 Watts 600 VA; - Potência Máxima Configurável 
(watts) 300 watts/ 0VA; - Tensão nominal de saída : 115 V ; - 
Eficiência em carga total: 90,0% : - Frequência de saida 
(sincronizada com rede elétrica) 60 Hz; - Topology; Line 
interative; - Tipo de Forma de Onda: Senoidal aproximada; - 
Conexões de Saída (4) NBR 14136 ( Bateria de Reserva). 
Entrada: Tensão nominal de entrada : 115 V; Frequência de 
entrada: 60Hz +/- 5 Hz; Tipo de conexão de entrada: NBR 
14136; - Comprimento do cabo; 1,22 mts ; - num de cabos de 
alimentação: 1; - Eficiência em carga total: 90%Baterias e 
Tempo de operação : - Tipo de bateria : bateria selada Chumbo 
– Acido livre de manutenção ; a prova de vasamento ; Tempo 
de recarga típico: 12 hs (s) Bateria sobresssalentes: 24008 - 
Quatidade de RBC: 1 ; - grafico de autonomia. Comunicação e 
Gerenciamento : -Painel de controle: Indicação do Status do 
LED com On Line: Bateria Ligada ; - Alarme sonoro ; Soar alarme 
quando na bateria; Alarme distinto de pouca bateria. 
Conveviência; LED Indicators; Permite fácil entendimento do 
status do equipamento e da rede elétrica; - Alarmes sonoros :  
Oferece notificações sobre mudanças das condições de energia 
dos no-breaks e da energia de linha. Proteção; - Partida a frio; 
Permite ligar o no break para fornecer energia temporaria de 
emergência mesmo quando não há energia elétrica; R$ 563,33 
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Gerenciamento inteligente de bateria: Maximiza o rendimento 
da bateria, a vida util e a confiabilidade com um carregamento 
inteligente de precisão; Filtro de Linha: Para evitar danificações 
a seu equipamento causadas por picos de tensão de energia e 
picos de tensão de energia e picos de tensão de energia 
transitórios ; Battery Saver ; Prolonga a vida útil da bateria 
evitando a descarga  desnecessária quando o nobreak estiver 
usando a bateria. Ambiental: - Temperatura de operação : 0 - 
40ºC; - Umidade. Relativa de Operação : 5 - 95%: - Elevação de 
Operação : 0-900 metros. 

91 12 PÇ TONNER P/ HP M451 DW MAGENTA R$ 661,00 

92 12 PÇ TONNER P/ HP 17A MF30 FW R$ 347,25 

93 25 PÇ TONNER P/ SAMSUNG XPRESS M2885 R$ 368,33 

94 12 PÇ TONNER P/ HP L. JET MFP M125A R$ 340,50 

95 01 UN 
CARTUCHO P/ HP COLOR F4180 N22 
Colorido HP Deskjet F4180 R$ 155,75 

96 01 UN 
CARTUCHO P/ HP PRETO F4180 N21 
Preto p/ HP Deskjet F4180 R$ 155,75 

97 01 UN TONNER P/ LEXMARK E352 DN R$ 398,50 

98 01 UN PÇ P/ SCANNER HP L. JET M1132 R$ 224,00 

99 07 UN 
TONNER P/ HP 18A L. JET PRO MFP 
LaserJet Pro MFP M 132 NW HP 18A R$ 420,75 

100 05 UN TONNER P/ LEXMARQ E 240 R$ 286,00 

101 01 UN FOTOCONDUTOR P/ IMP. LEXMARQ E240 R$ 151,66 

102 05 UN FONTE ATX 24 PINOS R$ 97,00 

103 67 UN 

TECLADO MULTIMIDIA 
Português ABNT2, sem apoio de punho, 503 g; 44,2x12,7x2,44 
cm; Teclas multimídia: mudo, play/pause, avanço e retrocesso, 
formato das teclas; chiclet; cabos, USB R$ 40,00 

104 01 UN 

NOBREAK SENOIDAL XXXX-Y PRETO 
(GII 2200VA COM 6 BATERIAS SEL. 9AH/S.120V) NA COR 
PRETA com as seguintes especificações: 
DESCRIÇÃO: 

 Nobreak microprocessado com DSP (processador 
digital de sinais); 

 Tecnologia Line Interactive com forma de onda 
senoidal pura e com controle digital;  

 Auto teste para verificação das condições iniciais do 
equipamento; 

 Tecnologia SMD que garante alta confiabilidade e 
qualidade ao nobreak;  

 Comutação livre de transitórios, pois rede e inversor 
são perfeitamente sincronizados; R$ 2.752,12 
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 DC Start (a bateria deve estar carregada) - pode ser 
ligado mesmo na ausência de rede elétrica com bateria 
carregada; 

 Recarga de bateria automática quando rede elétrica 
normal; 

 Gerenciamento de bateria que avisa quando a bateria 
deve ser substituída; 

 Chave liga/desliga embutida no painel frontal que 
evita desligamento acidental; 

 Corrente do carregador controlada digitalmente; 
 Sinalização visual através de leds no painel frontal que 

indica todas as condições do nobreak, da rede elétrica 
e da bateria; 

 Função True RMS com melhor qualidade na regulação 
de saída; 

 Permite ser utilizado com grupo gerador devido à sua 
ampla faixa de frequência na entrada; 

 Estabilidade na frequência de saída devido ao uso de 
cristal de alta precisão; 

 Gabinete metálico com pintura epóxi; 
 Painel frontal com plástico ABS alto impacto; 
 Estabilizador interno; 
 Baterias seladas tipo VRL internas de primeira linha e à 

prova de vazamento; 
 Senóide controlada digitalmente; 
 Inversor adaptável com freqüência do inversor igual a 

freqüência da rede elétrica; 
 Controle do ventilador interno de acordo com o 

consumo de carga e da temperatura do nobreak; 
 Distorção harmônica mínima com carga linear devido 

à operação do DSP; 
 Comunicação serial padrão USB; 
 Modelo bivolt automático na entrada; 
 Tensão de saída nominal padrão 120V, permitindo 

configurar para saída 220V através de selação interna 
através de jumper na placa; 

 Oito tomadas de saída dispensa uso de extensões 
adicionais; 

 Proteção contra surtos de tensão através de filtro de 
linha e varistor óxido metálico que atenua efeitos de 
descargas atmosféricas; 

 Proteção contra curto-circuito, sobrecarga e 
sobretemperatura; 

 Desligamento e proteção contra descarga total da 
bateria; 
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 Alarme visual e auditivo de potência excessiva; 
 Indicação visual e auditivo de bateria baixa e falha de 

rede; 
 Indicação de potência true RMS; 
 Monitoração da rede true RMS; 
 Opcional contato seco; 
 Opcional com engate rápido para expansão de 

baterias. 
POTÊNCIA  

 Pot. nominal: 2200VA  
 Pot. contínua: 1540W  
 Pot. pico: 1690W  
 Pot. mínima: 54 W  
 Fator de pot. saída: 0,7 

ENTRADA 
 Tensão nom. entrada: 120V - 220V automático  
 Faixa de entrada: 84V - 156V / 176V - 264V  
 Freq. entrada: 45Hz - 65Hz  
 Fase: Monofásico  
 Conexão de entrada: Cabo de alimentação AC com 

1,5m de comprimento plugue padrão NBR 14136 
SAÍDA  

 Tensão nom. saída: 120V (220V configurável através 
de troca de posição de conector interno na placa) ; 

 Fx. tensão saída rede: 120V+6%/-10% (220V+6%/-
10%);  

 Fx. tensão saída inversor: 120V +-3% (220V+3%);  
 Frequência de saída: 50Hz/60Hz inversor adaptável de 

acordo com a frequência de entrada da rede elétrica;  
 Forma-de-onda: Senoidal  
 Número de tomadas: 8 Tomadas padrão NBR 14136  
 Distorção harmônica: <= 1% com carga linear em modo 

inversor (THD)  
 Estágios de regulação: 8  
 Regulação dinâmica: <=5% em modo inversor  
 Regulação estática: <=1% em modo inversor  
 Tempo de transferência: Menor que 4ms / Tempo de 

acionamento do inversor menor que 0,8ms  
 Rend. pl. carga rede: >= 95% para 120V/120V ou 

220V/220V / >= 90% para 120V/220V ou 220V/120V  
 Rend. pl. carga inversor: >= 85%  
 Grupo gerador: Permite ser ligado com gerador. 

BATERIA  
 Tensão operação: 72V  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 

ADM 2017/2020 
 

  

 Tipo de bateria: Chumbo ácida selada VRLA livre de 
manutenção e à prova de vazamento  

 Quantidade de baterias: 6 x 9Ah/12V internas 
AUTONOMIA  

 Aut. meia carga: 16 min 
 Aut. plena carga: 6 min  
 Tempo de recarga: 3h a 6h autoajustável (após 90% 

descarregada) 
PROTEÇÃO  

 Sobrecarga: » 110% nobreak se desliga em 5min em 
rede e 1,25min em inversor 150% nobreak se desliga 
em 1min em rede e 15s em inversor;  

 Curto-circuito: » Nobreak se desliga na condição de 
curto-circuito na saída e permanece piscando led 
amarelo sincronizado com apito da campainha e led 
vermelho piscando rápido até que se retire o excesso 
de carga do nobreak. Deve-se desligar e religar o 
nobreak;  

 Desligamento pot. mínima: » Nobreak se desliga 
automaticamente se estiver em modo inversor por um 
tempo de 30min e com potência inferior a 84W para 
evitar descarga desnecessária da bateria;  

 Temperatura: » Nobreak se desliga automaticamente 
por proteção interna de temperatura com apito longo 
sincronizado com led vermelho e amarelo;  

 Bateria mínima: » Desligamento automático contra 
descarga profunda da bateria no modo inversor se a 
tensão de bateria atingir nível de bateria mínima;  

 Entrada: » Fusível de entrada com porta-fusível tipo 
rosqueável;  

 Mais: » Religamento automático das cargas após 
desligamento do nobreak e retorno de rede. 

SINALIZAÇÃO VISUAL  
 Rede normal: » Led Normal aceso: rede elétrica 

presente e bateria carregada. Led Normal piscando: 
rede elétrica presente e bateria carregando;  

 Bateria sem carga: » Led Normal piscando: rede 
elétrica presente e bateria carregando;  

 Desligam. por proteção: » Led Proteção pisca em 
sincronismo com aviso sonoro da campainha;  

 Bateria baixa: » Ou bateria descarregada led Atenção 
pisca 5x no período;  

 Inversor ativo: » Leds com indicação escalonada do 
consumo real e aparente de carga com incremento a 
cada 10% ; 
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 Rede alta: » Led Atenção pisca 3x no período;  
 Rede baixa: » Ou rede ausente led Atenção pisca 1x no 

período;  
 Carga mínima: » Ou nobreak sem carga led Atenção 

pisca 2x no período;  
 Potência excessiva: » Led Atenção pisca 4x em 

sincronismo com a campainha;  
 Troca de bateria: » Led Atenção aceso direto no modo 

rede. Substituir bateria, caso contrário nobreak não 
será capaz de segurar carga se houver falha da rede 
elétrica;  

 Temperatura: » Nobreak se desliga por proteção 
interna de temperatura com apito longo sincronizado 
com led Proteção e Atenção. 

SINALIZAÇÃO SONORA  
 Desligamento por proteção: » Apito intermitente da 

campainha;  
 Potência excessiva: » Apito intermitente da campainha 

até que se retire o excesso de carga do nobreak;  
 Bateria descarregada: » Quanto mais a campainha 

apitar menor é a autonomia da bateria até o limite de 
dez apitos;  

 Temperatura: » Nobreak se desliga automaticamente 
por proteção interna de temperatura com apito longo;  

 Mais: » Sinalização de bateria descarregada e com 
campainha apitando indica que o inversor está 
ativado;  
» Sinalização de bateria descarregada e sem apito da 
campainha indica que o nobreak aguarda recarga;  
» Sinalização de iminência de desligamento por 
proteção interna de temperatura com apito curto e 
pausa longa. 

DIMENSÕES  
 Gabinete: Metálico com tratamento anti-corrosivo e 

pintura epóxi 
 Cor: Preto  
 Comprimento: 515mm 
 Largura: 192mm  
 Altura: 236mm  
 Peso líquido: 33 kg 

AMBIENTE  
 Temperatura de funcionamento: 0 a 40°C  
 Umidade: 0 a 95% sem condensação  
 Ruído audível: Menor que 45dbA (a 1m)  
 MTBF (Tempo Médio Entre Falhas): 10.000 horas  
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 Grau de Proteção: IP 20 
EMBALAGEM  

 Embalagem primária: Caixa de papelão kraft 
microondulada  

 Proteção interna: Calço de isopor 
OPCIONAIS  

 Borneira de entrada: Opcional sob consulta;  
 Borneira de saída: Opcional sob consulta;  
 Proteção telefônica: Opcional sob consulta;  
 Contato seco: Opcional sob consulta;  
 Saída 220V: Item opcional;  
 Engate rápido: Opcional sob consulta;  
 Interface RS232: Opcional sob consulta;  
 Interface USB: Software para shutdown Server 

Windows 2000/2003, envio de email e acesso remoto; 
leituras de tensões, correntes, potências e status; 
arquivo log de históricos. 

HOMOLOGAÇÃO/CONFORMIDADE 
 Certificação de produto: Produto Beneficiado pela 

Legislação de Informática 
 Certif. Sistema da Qualidade: ISO 9001:2015 

105 01 UN FOTOCONDUTOR P/ HP LASER 2035 R$ 190,00 

106 02 UN 

MOUSE OPTICO COM CABO UBS 
Tecnologia de detecção de movimento optico: Resolução de 
movimento: 1000ppp 
Cor: preto R$ 33,75 

107 49 UN ESTABILIZADOR 300 VA R$ 94,50 

108 24 UN SWITCH DE 8 PORTAS 10-100 R$ 97,25 

109 51 UN BATERIA P/ NOBREAK R$ 113,75 

110 07 UN EXTENSÃO PARA TELEFONE 02 METROS R$ 15,66 

111 25 UN SWITCH 24 PORTAS 10/100 MBTS TP - LINK R$ 602,37 

VALOR MÉDIO DE MERCADO: R$ Valor médio estimado: R$ 400.069,34 (Quatrocentos mil, sessenta e nove reais 
e trinta e quatro centavos). 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1. as marcas oferecidas na proposta deverão ser as mesmas no ato da entrega de acordo com a ordem de 
fornecimento, não sendo permitida a substituição de marcas por mero interesse da contratada vencedora do item, 
exceto se a referida marca for retirada do mercado por motivos legais ou descontinuada sua produção. 
 
2. ocorrendo o caso acima, a contratada deverá entrar em contato com o município, munido de documentos hábeis 
justificando a troca da marca, sempre por produto de qualidade igual ou superior a marca contratada, sem 
acréscimo do valor contratado e aguardar resposta oficial. 
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3. PORTANDO AS EMPRESAS QUE APRESENTAR SUAS PROPOSTAS DEVERÃO ESTAR CIENTES DAS ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL E DAS CONDIÇÕES ACIMA. 
 
4. Caso haja necessidade, a administração a qualquer tempo, PODERÁ solicitar dos licitantes a documentação 
comprobatória da procedência dos materiais ofertados, que deverão ser apresentada no prazo de 02(dois) dias 
úteis a contar da convocação, sob pena da não homologação do pregão. 
 
5. A data de fabricação e validade dos produtos deverão constar em rótulo Indelével do próprio fabricante. 
 
6. O prazo de validade na entrega não poderá ser inferior a 2/3 do tempo previsto para validade do produto. Esta 
circunstância será avaliada na ocasião da entrega. 
 
7. Obrigatório na 'Embalagem externa de todos os produtos, dados de identificação, Marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, lote, advertência, armazenamento, manuseio, responsável técnico (todos os dados 
pertinentes aquele produto quando a legislação em vigor o exigir).  
 
8. Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais 
legislações pertinentes de acordo com a(as) categoria a que pertencem.  
 
( INMETRO) podendo a unidade requisitante solicitar a qualquer tempo documentos, informações e ou amostras 
referentes aos produtos ofertados. Não serão permitidos produtos sem identificação de seus respectivos registros 
nos órgãos competentes de acordo com a/as categoria a que pertencem.  
 
DAS AMOSTRAS 
1 – O município de Monte Belo se reserva no direito de requisitar amostras dos produtos licitados quando assim 
julgar necessário; 
 
2 – A empresa terá o prazo máximo de dois dias úteis para enviar as amostras solicitadas pelo município, a partir 
do recebimento da comunicação e/ou publicação no site da Prefeitura (www.montebelo.mg.gov.br); 
 
3 – Os custos de envio das amostras serão por conta da empresa detentora do item; 
 
4 – O critério de análise de amostras será a sua conformidade com o descritivo do item no edital; 
 
5 – As amostras serão analisadas pelo secretário da pasta ou por servidor(es) por ele designado(s) para tal. 
 
Observação: Produtos entregues fora da especificação do edital deverão ser substituídos no prazo máximo de 
2(dois) dias úteis sem qualquer ônus para o município. 
 
JUSTIFICATIVA DE NECESSIDADE E APLICAÇÃO 
Materiais necessários para atender as necessidades de todas as secretarias da Prefeitura Municipal de Monte Belo. 
 
CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA 
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Prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, 
que sempre que possível será enviada por meio de correio eletrônico, devendo a contratada manter sempre 
atualizado este meio de comunicação. 
 
 -As especificações dos produtos serão conferidas no momento da entrega de acordo com o Termo de Referência 
deste edital bem como as certificações, se assim for solicitado na ordem de compras. 
 
- Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais de acordo com a OF- Ordem de Fornecimento. 
Quando houver necessidade de adequação de quantidade, devido a embalagem, esta adequação deverá ser 
realizada sempre para baixo em quantidade o mais próximo da quantidade total solicitada. 
 
- Produtos considerados EM DESACORDO com os termos deste Edital serão devolvidos e deverão ser substituídos 
no prazo de 02(dois) dias úteis, sem nenhum ônus para o Município de Monte Belo/MG 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu 
extrato. 
 
LOCAL DE ENTREGA 
A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Sete 
de Maio, n° 379, Centro, Município de Monte Belo/MG, no horário de 12h00min as 18h00min. 
 
FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da entrega dos produtos requisitados será exercida pelos Secretários Pasta ou por servidores 
designados para este fim. 
 
FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
Através da entrega dos envelopes de “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 
CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
Para aceitação da proposta a Pregoeira considerará as características do produto ofertado e sua conformidade com 
as especificações do edital, o prazo e local de entrega, preços e demais requisitos formais e materiais da oferta. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor valor por item. Para julgamento e classificação das propostas a Pregoeira verificará a aceitabilidade das 
propostas em face dos requisitos do edital, classificando em primeiro lugar aquela de menor preço, com ou sem 
apresentação de lances, e as demais em ordem crescente. 
 
 
Monte Belo, 10 de janeiro de 2018. 
 

Lucyla Teixeira Santos Alves  
Pregoeira 
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ANEXO II – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 
 
ENVELOPE N. 2 – A EMPRESA LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR EM IMPRESSO PRÓPRIO, A CARTA PROPOSTA, 
COMO SE SEGUE: 
 
REF: PROCESSO n.º 157/2017 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 066/2017 
 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de suprimentos de informática para atender 
todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Monte Belo. 
 
INCLUIR TODAS AS INFORMAÇÕES/CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, OU SEJA: 
 
1- Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à distância da licitante; 
 
2 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a entrega dos 
envelopes; 
 
3 - Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação; 
 
4 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que ofertem 
apenas um preço para cada item do objeto desta licitação. 
 

_________________________________________ 
Empresa (CNPJ) 

Responsável (nome por extenso) CPF/RG 
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             ANEXO III – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

PROCURAÇÃO 
 
 
   A (nome da empresa)           , CNPJ n.º           , com sede à           , neste ato representada 
pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto ao 
Governo da Prefeitura de Monte Belo – MG (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de 
pregão n.º 066/2017 (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-
os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, 
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar contratos ou acordos, receber e dar 
quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso) de apenas uma licitação. 
 
 

Local, data e assinatura. 
 
 
RECONHECER FIRMA(S). 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 
 
Empregador Pessoa Jurídica 
 
 
Ref.: PREGÃO Nº 066/2017 
         PROCESSO Nº 157/2017 
 
  
   _______________________________________, inscrito no CNPJ n.º 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 
_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º________________________ e do CPF n.º __________________________, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
 
  Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 
___________________________________________ 
(data) 
 
___________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N º 066/2017 
 
 
 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________, por seu 
representante legal o Sr. (a) _______________________________, portador da cédula de identidade 
nº________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do disposto no 
Inciso III do Artigo 1º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações da Lei 
Complementar nº. 147, de 07 de agosto de 2014, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu Artigo 3º e está 
apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido no Capítulo V – Seção Única daquela Lei Complementar. 
 
Declaro ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos Incisos do §4º do Artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 
 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 
 
Local e Data   
 
.......................................................... 
Nome e assinatura da Licitante 
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                 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 
 
 
 
ÀO  
Município de Monte Belo  
Secretaria Municipal de Administração  
Ref.: Pregão n.º 066/2017  
 
  

DECLARAÇÃO 
 
 
(nome da empresa), inscrita(o) no CNPJ sob o nº .................................................................., 
com sede  ... ....................................................................... (endereço  completo),  interessada(o)  em  participar  do 
Pregão n.º 066/2017, instaurado pela Prefeitura Municipal de Monte Belo, declara, sob as penas da Lei, a 
inexistência de fato impeditivo a sua habilitação e se obriga a comunicar a superveniência do mesmo.  
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 

Monte Belo,........ de ................. de 2018. 
 
 
 
 
Representante Legal 

(assinatura/nome/RG) 
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ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º -------/2018 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 066/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 157/2017 

 
Aos _____________ dias do mês de _______________do ano de 2017, O MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de 
Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o Nº. 18.668.376/0001-34, com sede 
na Rua Sete de Maio, 379, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Valdevino de Souza, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 121.663.246-49 e do RG: M-351424 SSP/MG, residente e domiciliado 
nesta cidade de Monte Belo – MG, na Rua Sete de Maio n.º 503 – Centro, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial n.º 066/2017 para o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
suprimentos de informática para atender todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Monte Belo, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I, conforme Ata de Sessão homologada em 
____/_____/2018, resolve REGISTRAR os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a 
classificação por elas alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de suprimentos de 
informática para atender todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Monte Belo, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, Anexo I 

1.2. As licitantes registradas para o item cotado são as seguintes: 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

...       

 
1.3. Este instrumento não obriga a Administração Municipal a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 
15, parágrafo 4º da lei 8.666/93. 
 
1.4. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
recomposição somente no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
 
1.4.1. Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados no mercado, 
observadas as mesmas condições de fornecimento e pagamento, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
 
1.4.2. O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, 
e se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de custos e 
documentação de suporte). 
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1.5. Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, a Secretaria Municipal de 
Administração solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo na forma do item 1.4.1. 
 
1.6. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração direta ou indireta que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e com anuência do fornecedor. 
 
1.7. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou 
entidade a 100% dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
2. DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 
a) Edital de Pregão Presencial nº 066/2017 e seus Anexos; 
b) Proposta da(s) Licitante(s). 
 
3. VIGÊNCIA 
3.1 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
4.1 - Prazo de entrega será de até 10(dez) dias corridos, a partir da dato do recebimento da Ordem de Compras, 
que sempre que possível será enviada por meio de correio eletrônico, devendo a contratada manter sempre 
atualizado este meio de comunicação. 
 
 4.2 - As especificações dos produtos serão conferidas no momento da entrega de acordo com o Termo de 
Referência deste edital bem como as certificações, se assim for solicitado na ordem de compras. 
 
4.3 - Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais de acordo com a OF- Ordem de 
Fornecimento. Quando houver necessidade de adequação de quantidade, devido a embalagem, esta adequação 
deverá ser realizada sempre para baixo em quantidade o mais próximo da quantidade total solicitada. 

4.4 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em plena conformidade com as exigências legais pertinentes e 
condições estabelecidas no Anexo I deste edital.  

4.5 - Produtos considerados EM DESACORDO com os termos deste Edital serão devolvidos e deverão ser 
substituídos no prazo de 02(dois) dias úteis, sem nenhum ônus para o Município de Monte Belo/MG 
 
4.6 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na 
Rua Sete de Maio, nº 379, Centro, Município de Monte Belo/MG, no horário de 12h00min as 18h00min. 
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4.7 - No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura correspondente às 
quantias solicitadas, que será submetida à aprovação de agente responsável pelo recebimento. 

4.8 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número da Matrícula, emitido pela Administração Pública, do servidor do Contratante responsável 
pelo recebimento.  

4.9 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, 
sem qualquer ônus à Contratante; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, mantido o preço inicialmente contratado, sem qualquer ônus à Contratante.  

4.7 - Se a substituição dos produtos não for realizada a empresa estará sujeita às sanções previstas no Edital e nesta 
Ata de Registro de Preços. 
 
5. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - O Município de Monte Belo procederá ao pagamento dos produtos no preço ofertado, em moeda corrente 
nacional, até 30 (trinta) dias, mediante entrega, acompanhado de Nota (s) Fiscal (ais) discriminada (s) de acordo 
com a Ordem de Fornecimento e após o recebimento definitivo e verificação do perfeito atendimento dos produtos.  
 
5.2 Deverão ser anexados a cada Nota Fiscal o Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União Junto à Receita Federal do Brasil e Seguridade Social, CND Municipal e Estadual, sob pena de 
rescisão contratual. 
 
5.3 - As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pelas dotações orçamentárias:  
 

Ficha: 08 – 020101 04 122 0001 2.001 339030 
Ficha: 25 – 020201 04 122 0001 1.002 449052  
Ficha: 35 – 020201 04 122 0001 2.004 339030 
Ficha: 64 – 020201 06 181  0003 2.008 339030 
Ficha: 104 – 020401 12 122 0001 1.010 339030 
Ficha: 143 – 020402 12 361 0020 2.029 339030 
Ficha: 158 – 020402 12 365 0021 1.014 339030 
Ficha: 173 – 020403 12 122 0001 2.032 339030 
Ficha: 191 – 020403 12 361 0020 2.033 339030 
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Ficha: 213 – 020403 12 365 0021 1.012 339030 
Ficha: 227 – 020404 13 392 0025 2.036 339030 
Ficha: 278 – 020502 10 122 0001 1.015 339030 
Ficha: 300 – 020502 10 301 0016 1.017 449052 
Ficha: 305 – 020502 10 301 0016 2.047 339030 
Ficha: 316 – 020502 10 301 0016 2.048 339030 
Ficha: 328 – 020502 10 301 0016 2.049 339030 
Ficha: 332 – 020502 10 301 0016 2.050 339030 
Ficha: 346 – 020502 10 301 0017 2.046 339030 

Ficha: 361 e 362 – 020502 10 301 0017 2.098 339030 
Ficha: 380 e 381 – 020502 10 301 0019 2.054 339030 

Ficha: 398 – 020502 10 304 0017 2.056 339030 
Ficha: 416 e 417 – 020502 10 305 0017 2.057 339030 

Ficha: 445 – 020601 15 452 0028 2.061 339030 
Ficha: 568 – 020801 08 243 0014 2.075 339030 
Ficha: 630 – 020801 08 244 0012 2.080 339030 

5.3.1 - Para o exercício de 2018, as despesas oriundas desta licitação serão custeadas pela dotação correspondente 
à acima mencionada. 
 
6- RESPONSABILIDADES 
6.1 A detentora da Ata responde por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, venha, direta 
ou indiretamente, a provocar ou causar para a Administração Municipal ou a terceiros, independentemente da 
fiscalização exercida por aquela. 
 
6.2 A detentora da Ata é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93. 
 
6.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da detentora da Ata. 
 
6.4 A detentora da Ata é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, cabendo-lhe verificar o 
atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer 
tenham comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos. 
 
6.5. A detentora da Ata autoriza a Administração Municipal a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
 
7 - OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS 
7.1 Constituem obrigações das empresas fornecedoras: 
 
a) fornecer os produtos de acordo com as condições e os prazos estabelecidos no Anexo I do Edital PP 066/2017 – 
PRC 157/2017; 
 
b) Observar para a fornecimento, seja ele de que tipo for, as normas técnicas adequadas; 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 

ADM 2017/2020 
 

  

c) Fornecer, juntamente com os produtos, toda a sua respectiva documentação fiscal; 
 
d) Manter-se, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Prefeitura de Monte Belo no fornecimento dos 
produtos; 
 
7.1.1 - Observado qualquer tipo de não-atendimento das especificações dos produtos exigidos na Ata, a empresa 
deverá adequá-los sem qualquer ônus para a Contratante. 
 
7.2 – Constituem obrigações da Prefeitura de Monte Belo: 
 
a) Comunicar imediatamente à fornecedora dos produtos, detentora da Ata de Registro de Preços para aquele 
objeto, as irregularidades manifestadas no fornecimento dos produtos; 
b) Fiscalizar a entrega dos produtos licitados; 
c) Assegurar ao pessoal da fornecedora dos produtos, detentora da Ata de Registro de Preços para aquele objeto, 
o livre acesso às instalações para a plena execução do contrato/documento equivalente; 
d) Realizar o pagamento na forma pactuada. 
 
8. REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
8.1 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
 
8.2 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
8.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 
 
8.4  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 

ADM 2017/2020 
 

  

8.5  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6  O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 
 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002. 
 
8.7 Será considerado para efeitos legais, toda a publicação realizada no sítio eletrônico da Prefeitura de Monte Belo 
(www.montebelo.mg.gov.br) relativa a alteração da ata de registro preço, a partir do momento de sua divulgação, 
mesmo que não tenha sido realizado intimação direta ao fornecedor.  
 
8.8 - A solicitação da fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital, observadas sua 
legalidade e tipicidade.  
 
8.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
I - por razão de interesse público; ou 
 
II - a pedido do fornecedor.  
 
9. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
9.1 - A recusa injustificada do licitante em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido, bem 
como o convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4o desta Lei Federal nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 
 
9.2 - A multa para as sanções acima estabelecidas será aplicada no valor total correspondente a 10% (dez) do objeto 
licitado ou respectivo contrato, e será aplicada após garantia do efetivo exercício do direito do penalizado ao 
contraditório e ampla defesa.  
 

http://www.montebelo.mg.gov.br/
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9.3 - As sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo com a gravidade 
da infração. 
 
10 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES - Instrução Normativa nº 01/2017 da Presidência da República 
 
10.1 – As penalidades serão aplicadas para as seguintes condutas àqueles que: 
 
I - não assinar o contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF pelo período de 4 (quatro) meses; 
 
II - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 2 (dois) meses; 
 
III - fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses; 
 
IV - ensejar o retardamento da execução do objeto: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 4 (quatro) meses; 
 
V - não manter a proposta: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 4 (quatro) meses; 
 
VI - falhar na execução do contrato: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 12 (doze) meses; 
 
VII - fraudar na execução do contrato: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 30 (trinta) meses; 
 
VIII - comportar-se de modo inidôneo: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses; e 
 
IX - cometer fraude fiscal: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 40 (quarenta) meses; 
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10.2 As penalidades poderão ser majoradas a critério da Administração Pública conforme a gravidade e 
complexidade do caso em tela.  
 
11 – RECURSO DE PENALIDADES 
 
11.1 O prazo para a apresentação de recurso quanto às penalidades aplicadas será de 05 (cinco) dias conforme o 
art. 109 da Lei Fed. nº 8.666/1993. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 O fornecedor dos produtos não poderá sub-contratar ou transferir a terceiros o fornecimento do objeto. 
 
12.2. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas 
desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
12.3. Dá-se à presente Ata o valor de R$.......... (......). 
 
Monte Belo, ___ de ___________ de 2018. 
 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
EMPRESAS 
 
TESTEMUNHAS 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NO QUADRO DA EMPRESA NÃO HÁ FUNCIONÁRIO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE MONTE BELO. 
 
 
 
Empregador Pessoa Jurídica 
 
 
 
Ref.: PREGÃO Nº 066/2017 
         PROCESSO Nº 157/2017 
 
  
 
 
_______________________________________, inscrito no CNPJ n.º ________________________, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr. (a) _____________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º________________________ e do CPF n.º __________________________, DECLARA, para fins do 
disposto no art. 9º inciso III do da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não há funcionário público do município 
de Monte Belo, em seu quadro empresarial.  
 
 
    
 
 
 
___________________________________________ 
(data) 
 
___________________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO IX 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA,   QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MONTE BELO – MG E A 
EMPRESA: 

 
PROCESSO N° 157/2017. 
PREGÃO:  Pregão Presencial 066/2017 
ÓRGÃO:  Prefeitura do Município de Monte Belo  
 
O MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o Nº. 18.668.376/0001-34, com sede na Rua Sete de Maio, 379, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Valdevino de Souza, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 121.663.246-49 e do RG: M-351424 
SSP/MG, residente e domiciliado nesta cidade de Monte Belo – MG, na Rua Sete de Maio n.º 503 – Centro, 
denominada CONTRATANTE e a___________________.,  empresa estabelecida na cidade de _________ /MG, à 
________, nº ___ , _____, inscrita no  CNPJ/MF sob nº _________, através do seu representante legal, 
____________, ______, ________, portador do RG nº ______– SSP/___, CPF nº _______, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente instrumento tem por objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de suprimentos 
de informática para atender todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Monte Belo, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, Anexo I. 

 
1.1 A CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar as especificações constantes 

do Termo de Referência anexo I do Edital de Licitação do Processo Licitatório nº 157/2017. 
 

As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pela dotação orçamentária:  
Ficha: 08 – 020101 04 122 0001 2.001 339030 
Ficha: 25 – 020201 04 122 0001 1.002 449052  
Ficha: 35 – 020201 04 122 0001 2.004 339030 
Ficha: 64 – 020201 06 181  0003 2.008 339030 
Ficha: 104 – 020401 12 122 0001 1.010 339030 
Ficha: 143 – 020402 12 361 0020 2.029 339030 
Ficha: 158 – 020402 12 365 0021 1.014 339030 
Ficha: 173 – 020403 12 122 0001 2.032 339030 
Ficha: 191 – 020403 12 361 0020 2.033 339030 
Ficha: 213 – 020403 12 365 0021 1.012 339030 
Ficha: 227 – 020404 13 392 0025 2.036 339030 
Ficha: 278 – 020502 10 122 0001 1.015 339030 
Ficha: 300 – 020502 10 301 0016 1.017 449052 
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Ficha: 305 – 020502 10 301 0016 2.047 339030 
Ficha: 316 – 020502 10 301 0016 2.048 339030 
Ficha: 328 – 020502 10 301 0016 2.049 339030 
Ficha: 332 – 020502 10 301 0016 2.050 339030 
Ficha: 346 – 020502 10 301 0017 2.046 339030 

Ficha: 361 e 362 – 020502 10 301 0017 2.098 339030 
Ficha: 380 e 381 – 020502 10 301 0019 2.054 339030 

Ficha: 398 – 020502 10 304 0017 2.056 339030 
Ficha: 416 e 417 – 020502 10 305 0017 2.057 339030 

Ficha: 445 – 020601 15 452 0028 2.061 339030 
Ficha: 568 – 020801 08 243 0014 2.075 339030 
Ficha: 630 – 020801 08 244 0012 2.080 339030 

 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
 
2.1 O Município de Monte Belo procederá ao pagamento dos produtos no preço ofertado, em moeda corrente 
nacional, até 30 (trinta) dias, mediante entrega, acompanhado de Nota (s) Fiscal (ais) discriminada (s) de acordo 
com a Ordem de Fornecimento e após o recebimento definitivo e verificação do perfeito atendimento dos produtos. 
 
2.2 Deverão ser anexados a cada Nota Fiscal o Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União Junto à Receita Federal do Brasil e Seguridade Social, CND Municipal e Estadual, sob pena de 
rescisão contratual. 
 
2.3 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente ou excepcionalmente na Secretaria Municipal de 
Finanças, a critério desta. 

2.3.1 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu   vencimento 
passará a contar da entrega das notas fiscais/faturas válidas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 
3.1. O gerenciamento deste Contrato será realizado pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Monte Belo. 
   
3.2. O recebimento provisório, a conferência e o recebimento definitivo dos serviços serão realizados e avaliados 
pelos Secretários da pasta ou fiscais por eles designados. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO CONTRATO 
 
4.1 O presente contrato terá sua validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com eficácia 
legal da publicação de seu extrato, podendo ser encerrado em prazo inferior, desde que o objeto seja executado 
integralmente, mediante atestação dos setores/fiscais do Contrato.  
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Parágrafo Único: O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado nos termos do Inciso II, do art. 57 da Lei 
Federal nº. 8.666/93, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões exigidos, e os preços e as 
condições dos produtos sejam vantajosas para o Município. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
 
5.1 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Prefeitura, seus servidores ou terceiros, 
decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função 
da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela Prefeitura, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-
los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação.  
 
5.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
venha a ser suportados pela Prefeitura, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela 
CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não 
se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Prefeitura a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  
 
5.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento da Prefeitura, esta 
comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, 
quando possível, o qual ficará obrigado a entregar a Prefeitura a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento 
ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As 
providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades 
assumidas perante a Prefeitura, nos termos desta cláusula.  
 
5.4 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da Prefeitura, 
nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente do tempo em que 
ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a Prefeitura, mediante a adoção das seguintes providências:  
 
a) dedução de créditos da CONTRATADA;  
b) medida judicial apropriada, a critério da Prefeitura.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
 
6.1. Os serviços e produtos oriundos deste contrato e contratados pela Prefeitura poderão ser rescindidos:  
a) Por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei 
nº 8.666/93;  
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
 
6.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos princípios 
do contraditório e da ampla defesa.  
 
7- CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES 
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7.1 O contratado incorre nas seguintes sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e de acordo com o 
disposto na Instrução Normativa da Presidência da República nº 01/2017, sendo:  
 
I-  falhar na execução do contrato: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 12 (doze) meses; 
II - fraudar na execução do contrato: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 30 (trinta) meses; 
III - comportar-se de modo inidôneo: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses; e 
IV - cometer fraude fiscal: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 40 (quarenta) meses; 
 
7.2 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora no aporte de 10% (dez) 
do valor total correspondente ao contrato e será aplicada após assegurado o direito do penalizado ao contraditório 
e ampla defesa.  
 
7.3 A multa será descontada da garantia do respectivo contratado, se for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
7.4 Podem ser aplicadas ainda, isolada ou cumulativamente, pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida 
a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa no valor de 10% (dez) do valor total do contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
7.4.1  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente. 
 
7.4.2  As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
7.4.3 A sanção estabelecida no item 8.4, inciso IV deste contrato é de competência exclusiva do Secretário 
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
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podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.   (Vide art. 109 inciso III da Lei Fed. nº 
8.666/93) 
 
7.5- O valor máximo das multas poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
 
7.6 – A aplicação da pena de advertência caberá ao gestor do Contrato (quem será? – Nome do servidor ) e quanto 
às demais penalidades serão de competência da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
 
7.7 - O prazo para a apresentação de defesa prévia quanto às penalidades de advertência, multa e suspensão 
temporária do direito de licitar será de 5 (cinco) dias úteis e para a declaração de inidoneidade para licitar com a 
Administração Municipal será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, de acordo com o que preconiza os 
parágrafos 2º e 3º, ambos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.8 - As ocorrências relacionadas às contratações serão anotadas pelo representante da Administração (Fiscal do 
contrato – quem será? NOME), nos moldes do art. 67, § 1º da Lei 8.666/93. 
 
8 – CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSO DE PENALIDADES 
 
8.1 O prazo para a apresentação de recurso quanto às penalidades aplicadas será de 05 (cinco) dias conforme o 
art. 109 da Lei Fed. nº 8.666/1993. 
 
9 – CLÁUSULA NONA – DO VALOR 
O valor estimado para o contrato é de R$ ................. (com base no valor estimado no registro de preço que a 
contratada vai deter na ata) 
 
10 – CLÁUSULA DÉCIMA  - DA REVISÃO DOS PREÇOS 
 
10.1 – O reajuste dos preços previsto no art. 55, inciso III da Lei Fed. Nº 8666/93 será realizado anualmente, no 
momento de realização de termo de prorrogação contratual, devendo ser aplicado o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), apurado na data elaboração 
do termo.   
 
10.2 - Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1 – Aplica-se a este contrato as regras contidas na Lei Fed. nº 8.666/93 e conforme trata o Decreto Fed. Nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1  Fica eleito o foro da Comarca de Monte Belo, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes do presente contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, 
por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
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E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 

Monte Belo, ___de ____ de 2018. 
 

Valdevino de Souza 
Prefeito Municipal de Monte Belo 

 
____________________________________ 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 NOME     ASSINATURA   RG 
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	IV - ensejar o retardamento da execução do objeto: (1)
	Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período de 4 (quatro) meses; (2)
	V - não manter a proposta: (1)
	Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período de 4 (quatro) meses; (3)
	VI - falhar na execução do contrato: (1)
	Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período de 12 (doze) meses; (1)
	VII - fraudar na execução do contrato: (1)
	Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período de 30 (trinta) meses; (1)
	VIII - comportar-se de modo inidôneo: (1)
	Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses; e (1)
	IX - cometer fraude fiscal: (1)
	Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período de 40 (quarenta) meses; (1)
	10.2 As penalidades poderão ser majoradas a critério da Administração Pública conforme a gravidade e complexidade do caso em tela.

